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PROJETO DE LEI N' JJq DE /4 DE JULHO DE

Dispõe sobre alteração da Lei n' 1.371, de 15 de janeiro de 2020, quc
estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado para o Exercício de 2020.
com a rcdação dada pela Lei n' 1.420, dc 7 dc julho de 2020 .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA,

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciona a seguinte Lei
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06. 128.037.2486

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. R
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Palácio Senador Hélio Campos/RR, /'? de julho de 2020.

tassinatura eletrâuical
ANTONTO DENARIUM

Çgvgl.!!êgç)!:,do Estado de Rolaima
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de Roraima,
em 1 7/07/2020, às 14: 1 8, conforme Art. 5', Xlll, "b", do Decreto N' 27.971-E/201 g.

utenticidade do documento pode ser conferida no endereço !Dize;ZZEg!.n:ga)(:brZal!!É1111cw
informando o código veriflcador 03651 67 e o código CRC F93142A8
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Estado de Roraima
Alnazõlticl: património dos bus.

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N' 4o DE
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Palácio
Senador Hélio Campos/RR, / 7 dejulho de 2020.
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g.assinatura eletrõtticab
ANTONIO DENARIUM

Govemador do Estado de Roraima
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